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AKC«IC - Fioa estabelecido que as construções destinadas a esta
belecimentos comerciais,industriais,apartamentos para residências e
escritórios , projetadas desde à Ponte Fernando de Abreu,em direção
à Praça Jeronimo Monteiro,ate a"Praça Dr^Luiz Tinoco da Fonsecajde-
verão ter obrigatoriamente um mínimo de 10(dez)andares;

AETe2G „ Fica autorizado o Executivo Municipal,para ex ecuçcão des
ta lei, a baixar as instruções a respeito à Seção de Obras da Muni
cipalidade;

ilRTo2 - Fioav\revogadas a Lei n2 883,de . 7 de julho de 196Í!. e as
demais disposições em contrario;

AKC P^'E
V

V'

g«

sta lei entrará em vigor na data de sua publicação«23-
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Úa; está se tornando chavão a expressão ;"Gachoeiro cresce
tativamente!'» De fato , pelo que nos consta jate hoje nada se fez

ho sentido de .pelo menos , orientar as construções em nossa cidade
classificando-as,de acõido com a localização e determinando a quali
dade da obra a ser construída®

Vsge^ativamente ou não, Gachoeiro cresceu a ponto de tornar-se
uma das mais importantes cidades interioranas de todo o Brasil® Atin
gimos,em todo o iiunic 1'pio, a casa. dos 100 mil habitantes®

;  UrgSjde agora em diante - ja que ate hoj^ensamos em termos de
; pequena cidade - ciue fixsmos em lei um marco de progresso,no que tan-
wge as construções,aeterminando os locais onde obritbriamente deverão

|j:]ser construídos grandes edifícios»
Não .queremos com isso roubar <í^ninguem a "possibilidade de cons

JtrUir no centro da cidade. Oh#je ti vamos, isto sim, atrair maiores capi-
jtais e consequentemente emprego para o trabalhador braçal (durante a

;o'construção) e para os de maior cultura (apos o termino da construção),
jpem se falar no.lucro advindo da aquisição de materiais ,tanto para o
emunicí^o como para os comerciantes e industriais de nossa cidade.

Dois exemplos poderemos citar para justificar a necessidaede de
de exigir pelo menos 10 pavimentes - para quaisquer construções no cen
tro da cidade ; IG) O edifício Primus que durante tantos anosjinorosa-
raente,vÍveu^o drama de edifício pioneiro,mas que jhôje,praticamente
construído e um orgulho para a Prinbesa do Sul. '22) o Edifício do Ban
co Credito Real que poderia,muito bem, ter 10 andares e que,graças a
lei 883( que agora tencionamos revogar) foi construído com apenas 5,
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei nS 32/67

Iniciativa do Vereador Deolindo A.T, Costa

PARECER:

■f

4
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Quanto a cosntitucionalidade da matéria nada tenho a
Contestar, Quanto a redaçao muito fica a desejar, faltando evi
dentemente ao autor a necessária técnica legislativa, pelo que
se depreende. Todavia, deixo de apresentar substitutivo e de apon
tar os devidos defeitos, face a nao concordar com o mérito da
proposição, que traz em seu bõ|o medida que em nada se benefici-
ara a cidade, antes pelo contrario, poderá levantar mesmo oma on
da de protesto, pois diante do baixo poder aquisitivo e empresa
rial, ainda, da cidade, muitos prejuizos serão causados aos pro
prietários de terrenos e d,e imóveis na ar.ea referida.

Sou pelo voto contrario ao presente projeto de lei e
sugiro que o autor o retire ou peça seu arquivamento.

Sala das Comissões,
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Comissão de Viagão e Obras PTÍ"blicas

Projeto ns .-32/67- Vereador Deolindo A,T. Costa.

_PABECía_Julgamos conveniente, para melhor opinar sôhre
a matéria constante do Projeto n- 32/67» seja enviada Cépia do mesmo

ao Poder Executivo, afim de q^ue seja ouvida a Secção de Engenharia da
Municipalidade, c^ue responde pela parte técnica, visto tratar-se de

assunto de urbanismo, escape aos nossos conhecimentos. Não desejamos
opinar por simples dedução, necc-ssitando, assim, de um ponto de apoio

Sal da SessQfiS;í^6 de julho de 1967.
/

■Plorishello Ne^s- Presidente, relatando na
ausência de outros membros da Comissão,
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Sala das Ne;;j:òes. .v^C/ C /19 i> Vp > .
(Rubrica dp Presidonuj"



, L

Cachoeiro de Itapenirlm, 11 de jullxo de 1967. /
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Senhor Prefeitos / '
;  ■ . _ ■ ' ^ ■ . • • . • ' I

Atendendo â solicitação feita pela Comissão de Via—

çEO e Obras Públicas desta Gamara Municipal, anexo ao presen

te .uma cdpia do Projeto de lei n® 32/67, de iniciativa d^ Ve
reador Deolindo A. T. Costa, a fim de g.ue seja ouvida a $eção
de Engenharia da Municijialidade, que responde pela parte técn^
ca, visto tratar-se de assunto de urbanismoj necessitando aqu_e

Ia Comissão, portanto, de elementos para opinar sobre a maté-

■  ria. ■ - - /

■  'J ' ■ . Aproveito o ensejo para apresentar-lhe as máis

í  . ■ ; . ■ ' ' ■ ■

Atenciosas Saudações

i
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Diretor de SecretariaÀ

Ao Exmo; Senhor

Nelo Vola Borelli

DD. Prefeito Municipal

Cachoeiro de Itapemirim

Nesta "
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